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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

21/07/2022 11:29:32 07/2022 Itabuna - BA
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS

Microempresário e Empresa de
Pequeno Porte (ME EPP)

Exigível em Itabuna

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

HOTEL ROYAL LTDA
Nome Fantasia Email

HOTEL ROYAL financeiro@itabunapalacehotel.com.br
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

04.652.379/0001-75 50083 ISENTA Sim Não (73) 3613-1221
Endereço

Avenida Cinqüentenário, 1117 ,
Centro - CEP: 45600-006 -
Itabuna - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

ALMIR BARBOSA DE ARAUJO
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

767.719.975-53
Endereço

Rua Edmundo Loureiro, S/N ,
Itapuã - CEP: 41630-395 -
Salvador - BA

SERVIÇO PRESTADO
0901 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service,
hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
CNAE: 5510801

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

200,00 0,00 0,00 ****** 3,3700
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

****** ****** 0,00 200,00 200,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Simples Nacional.

Trib. aprox. R$ 26,90 Federal e R$ 10,00 Municipal. Fonte: IBPT [D3C559]

Substitui nota 202200000001885 de 18/07/2022

Visualizado em: 21/07/2022 11:29:33

Para validação desta NFSe acesse: http://itabunaba.webiss.com.br/externo/nfse/validar

Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 10.865 de 22 de maio de 2014.

DESPESAS COM HOSPEDAGEM.

PERÍODO:17/07 À 18/07/2022.



